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EMENTA:  CONSULTA.  CESSÃO  DE  SERVIDORES  E  DE  USO  DE  BEM

PÚBLICO.  INTERESSE  PÚBLICO.  POSSIBILIDADE.  CONVENIÊNCIA  E

OPORTUNIDADE.  FORMALIZAÇÃO.  CONVÊNIO.  TERMO  DE  COLABORAÇÃO.

RECURSOS  FINANCEIROS.  DESPESAS.  PREVISÃO  NAS LEIS  ORÇAMENTÁRIAS.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ESPECÍFICA.

1. Por meio da cessão de uso, a Administração pode consentir o uso gratuito de

bem público  por  órgãos da mesma pessoa jurídica ou de entidade diversa,  a  fim de

desenvolver atividade que traduza interesse para a coletividade, a exemplo do que ocorre

na disponibilização de espaço pertencente ao Legislativo para utilização da Polícia Civil,

via  Instituto  de  Identificação,  para  oferta  do  serviço  de  emissão  de  documentos  de

identidade à comunidade. 

2.  Salvo  se  existente  regulamentação  que  estabeleça  forma  e  elementos

específicos no âmbito das partes envolvidas, a cessão de uso de bem público pode ser

formalizada por documento apto a expressar o ajuste de vontades e o interesse coletivo

que  justifique  a  ação  de  colaboração,  podendo  consistir  em  convênio,  acordo  de

cooperação,  termo  de  cessão  de  uso  ou  instrumento  congênere,  dispensada  lei  em

sentido estrito apenas com tal objetivo.

3. É possível o deslocamento dos servidores públicos entre órgãos e entidades da

Administração, em caráter de cooperação e por prazo determinado, a fim de atender ao

interesse público,  conforme juízo de oportunidade e conveniência,  de acordo com os

regulamentos incidentes em cada âmbito,  com a formalização, em regra, por meio de

convênio,  termo  de  cooperação  ou  instrumento  congênere,  que  preveja  o  ônus

correspondente.

4. Observadas as normas aplicáveis aos órgãos e entidades interessadas, bem

como orientados por critérios de conveniência e oportunidade, em regra é possível que o

Legislativo disponibilize seus servidores efetivos para colaborar com a Polícia Civil  na

consecução  da  atividade  de  emissão  de  documentos  de  identidade,  formalizando  o

deslocamento por meio de convênio, termo de cooperação ou instrumento assemelhado.



5. A utilização de recursos financeiros do Legislativo municipal para fazer frente às

despesas com o Procon estruturado em sua sede também exige previsão nas leis que

definem o orçamento do Município e dotação orçamentária específica. 
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